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Pauta 

 
1. Instalação do comitê-gestor  
 
1.1. Apresentação dos membros  
 
 
1.2. Definição da sistemática de decisão 
Propõe-se que as decisões sejam tomadas da seguinte maneira: 
 
a) no caso de reuniões, por maioria dos presentes, desde que presentes metade mais um dos 
membros; 
b) no caso de deliberação por grupo de mensagem, pelo voto manifestado pela maioria dos 
membros no prazo de resposta estipulado na solicitação de deliberação ou, caso não indicado, 
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no prazo de 5 dias úteis (Brasília), considerando-se os silentes como aderentes ao viés indicado 
pelo coordenador que propôs a deliberação. 
 
Deliberação: aprovada a sistemática proposta, sendo vedado o voto de suplentes no caso de 
votação por mensagem eletrônica. 
 
1.3. Definição da sistemática de comunicação  
 
Propõe-se que as comunicações sejam realizadas pelos seguintes meios: 
 
Reuniões periódicas presenciais 
Reuniões periódicas por videoconferência 
Grupo de mensagens eletrônicas 
Portais de divulgação (http://www.cnj.jus.br/mni e http://www.cnmp.gov.br/mni) 
 
Deliberação: aprovada a proposta, com sugestão de reuniões periódicas a cada dois meses. No 
caso das reuniões por videoconferência, caso  
 
1.4. Situação atual do modelo 
 
Versão 2.1.1 publicada em maio de 2011, com relativa pouca aderência dos órgãos. 
 
Propõe-se a edição da versão 3.0, cujo rascunho será enviado até o dia 12 para discussão do 
grupo por 15 dias. 
 
Dr. Marivaldo propôs convidar o STF a fazer parte do comitê, aprovada por unanimidade a 
proposta de convidar o STF a fazer parte do comitê. 
 
Proposta de Dr. Michel Romano para que se envie uma mensagem para seus segmentos 
informando que foi aprovada a resolução e solicitando que se manifestem sobre o modelo. 
Aprovada a proposta. 
Dr. Adalberto Exteritter questionou se seria possível fazer proposta de modificação legislativa 
para contemplar eventuais situações hoje não previstas na lei, como falhas no âmbito dos órgãos 
parceiros. Dr. Allemand apontou aderir à necessidade de se contemplar a possibilidade de se 
solicitar mudanças legislativas. Dr. Michel afirmou que a solicitação de mudanças legislativas 
pode ser feita pelo comitê, mas a partir daí se passa à esfera política que foge à nossa atuação. 
Dr. Eduardo Lang solicitou esclarecimento sobre a atribuição do comitê em relação ao modelo, 
especialmente se o definido nesse comitê ainda estaria sujeito a alguma modificação posterior. 
Revendo a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n.º 3, constatou-se que o art. 1.º, § 1.º, atribui ao 
comitê a modificação do modelo. 
 
Aprovada a solicitação de manifestação sobre o rascunho. Dr. Paulo Cristovão Filho afirmou que 
os membros se dediquem ao rascunho concretamente, porque o modelo, idealmente, deve 
perdurar por vários anos, e não sofrer constantes alterações.  


